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----------------------------------------------ATA N.º5/2014------------------------------------------------------

---------------ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE FREGUESIA DE VILA DE 

REI DATA DA REALIZAÇÃO: 8 DE ABRIL DE 2014 ------------------------------------------------  

----------PRESENÇAS: PRESIDENTE: Sr. João Manuel Gaspar Bernardino ------------------------- 

----------SECRETÁRIA: D. Lina Maria da Silva Rechena ------------------------------------------------- 

----------TESOUREIRO: Sr. José Carlos Lopes ------------------------------------------------------------- 

----------SECRETARIOU: D. Lina Maria da Silva Rechena, secretária ---------------------------------

----------HORA DE ABERTURA: Declarada aberta a reunião, pelo Presidente da Junta de 

Freguesia, Sr. João Bernardino, eram cerca das 09h 30m. -------------------------------------------------- 

----------APROVAÇÃO DE ATA EM MINUTA ---------------------------------------------------------- 

----------De acordo com o disposto no n.º 3 do art. 57 da Lei n.º75/2013 de 12 de Setembro, o 

Executivo da Junta de Freguesia deliberou, por unanimidade, aprovar a presente ata em 

minuta a fim de produzir efeitos imediatos. ---------------------------------------------------------------- 

----------ORDEM DO DIA (ART. 53 DA LEI N.º75/2013, DE 12 DE SETEMBRO): -------------

----------Ordem do Dia ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------Outros Assuntos --------------------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 1 – Aprovação do mapa de férias dos funcionários da Junta de Freguesia – 

para deliberação; -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 2 – Documentos da secretaria da junta sobre Abonos de Família dos 

funcionários – para deliberação --------------------------------------------------------------------------------  

----------PONTO 3 – Proposta de aceitação de doação do terreno para construção, artigo 

urbano nº. 5379, Freguesia de Vila de Rei, situado junto á estrada nacional nº. 348, (Vale) – 

para deliberação --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 4 – Proposta de aceitação de doação do terreno de eucaliptos, artigo rústico 

nº. 8197, Freguesia de Vila de Rei, situado junto á estrada nacional nº. 348, (Vale) – para 

deliberação ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------PONTO 5 – Proposta de doação do terreno para construção, artigo urbano nº. 89, 

Freguesia de Vila de Rei, situado nas trazeiras do Mercado Municipal – para deliberação ------- 

----------PONTO 6 – Horários; -------------------------------------------------------------------------------- 
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--------- (Continuação da ata n.º 5/2014 datada do dia 8 de Abril de 2014) -------------------------- 

----------PONTO 7 – Proposta de Acordo de Execução de Delegação de Competências da 

Câmara Municipal de Vila de Rei na Junta de Freguesia de Vila de Rei. – para deliberação ----  

----------PONTO 8 – Proposta do Gabinete da Presidência: - para deliberação --------------------- 

----------DELIBERAÇÕES TOMADAS --------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 1 – Aprovação do mapa de férias dos funcionários da Junta de Freguesia: o 

executivo analisou e aprovou todos os documentos: ---------------------------------------------------------  

---------PONTO 2 – Documentos da secretaria da junta sobre “Abonos de Família” 

dos funcionários: o executivo analisou todos os documentos vindos do gabinete da secretaria, 

deliberando-os por unanimidade. ------------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 3 – Proposta de aceitação de doação do terreno para construção, artigo 

urbano nº. 5379, Freguesia de Vila de Rei, situado junto á estrada nacional nº. 348, (Vale) – o 

executivo aceitou a dita doação da Câmara Municipal para a Junta, dando plenos poderes ao 

presidente da junta para outorgar a respectiva escritura. ------------------------------------------------- 

----------PONTO 4 – Proposta de aceitação de doação do terreno dos eucaliptos, artigo rústico 

nº. 8197, Freguesia de Vila de Rei, situado junto á estrada nacional nº. 348, (Vale) o executivo 

aceitou a dita doação da Câmara Municipal para a Junta, dando plenos poderes ao presidente da 

junta para outorgar a respectiva escritura. ------------------------------------------------- 

----------PONTO 5 – Proposta de doação do terreno para construção, artigo urbano nº. 89, 

Freguesia de Vila de Rei, situado nas traseiras do Mercado Municipal, o executivo aprovou a 

doação do dito terreno da Junta para a Câmara Municipal, assim como deu plenos poderes ao 

presidente da junta para outorgar a respectiva escritura. ---------------------------------------------------- 

----------PONTO 6 – Horários; Tomou da palavra o Sr. Presidente para de uma forma com algum 

decepciono da forma como são tratados as Leis ou Decretos-leis, que acha uma frustraria, pois o 

que está a acontecer não tem pés nem cabeça, uns cumprem outros não, até nem seu por vezes 

quem está a trabalhar bem ou quem trabalha mal, quem cumpra com os deveres. Mas, pronto, o que 

quero dizer é que zoou umas bocas que a Câmara vai passar a fazer o horário das 35 horas de 

trabalho, desta forma e para que fique já tudo decidido, penso, que deveremos optar o horário que 

for feito pela Câmara, o que todos concordaram em se optar pelo que a Câmara decidir, já que 

estamos enquadrados no mesmo ramo. ------------------------------------------------------------------------  
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--------- (Continuação da ata n.º 5/2014 datada do dia 8 de Abril de 2014) -------------------------- 

----------PONTO 7 – Proposta de Acordo de Execução de Delegação de Competências da 

Câmara Municipal de Vila de Rei na Junta de Freguesia de Vila de Rei. – para deliberação ----  

----------Após analisados todos os documentos e de algum dialogo dos executivos o mesmo foi 

deliberado por unanimidade. O qual vai à sessão de Assembleia já no próximo dia 17 de Abril 

para a Assembleia deliberar em minuta. -----------------------------------------------------------------------  

 ----------PONTO 8 – Assunto: Proposta do Gabinete da Presidência para a necessidade de se 

celebrar um contrato de prestação de serviço, “ para ajudar nos trabalhos de secretaria” 

Proposta que passo a descrever: em diálogo com a única empregada de secretaria, D. Iva 

Salvador, tendo esta desabafado que com a saída do estagiário e não havendo alguém para 

sua substituição, torna-se complicado para assegurar os serviços, ouve um dialogo, e que 

chegou-se à conclusão, que, para os serviços, para nós “Junta” porque, debatemo-nos com 

muitas mudanças quer nas informações como nos serviços que hoje em dia embora são 

feitos na internet mas há vantagens numas coisas mas noutras não, exemplo estar a fazer 

um trabalho na internet, como enviar todos os recebimentos que qualquer um funcionário 

recebeu durante o mês ou ano, não se pode deixar a meio para atender os fregueses, pois, 

quando vamos para recomeçar é como começar desde o inicio, ou por outro lado, por vezes 

já não temos acesso ao trabalho que deixámos a meio. Por isso, também, porque os 

serviços desta Junta o justificam achamos por bem que se execute uma prestação de 

serviço pelo menos até se concretizar os concursos ou transferências, com que estamos a 

debatermos é necessário formalizar uma forma de termos alguém que possa ser vantajoso 

para o bem dos cidadãos da Freguesia. -------------------------------------------------------------- 

-------- O executivo da Junta aprovou por unanimidade o presente assunto nesta Reunião de 

Junta de 8 de Abril de 2014. Concordando que como se considera uma prioridade pedir à 

Assembleia para que acrescente este ponto na próxima sessão dia 17, para ser debatido e 

deliberado na mesma. ----------------------------------------------------------------------------------   

----------ENCERRAMENTO DA REUNIÃO --------------------------------------------------------------- 
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---------E não havendo mais assuntos dignos de registo e sublinhando que todos os 

documentos apresentados se dão como integralmente transcritos na presente ata foi dada 

por finda a reunião pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia cerca das 12h15m. Desta se 

lavrou a presente ata, que vai assinada pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Vila 

Rei, e por mim Lina Maria da Silva Rechena, Secretária, que a redigi e processei em 

computador. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

 


